
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICOPAL DE SÃO VICENTE DO SUL

LOCAL: RUA ANTERO XAVIER - T02

TRECHO: ENTRE A ESTACA 1+033,05 E A ESTACA 1+393,05

ÁREA: 360,00m X 7,00m + 18,50m² = 2.538,50m²

DATA: DEZEMBRO/2025

sobre PV sobre CD

Administração Central Variável - f (CD) 6,00% 6,00%

Despesas Financeiras 0,85% sobre (PV - Lucro) 0,79% 0,79%

Seguros e Garantias 0,25% do PV 0,25% 0,25%

Riscos 0,50% do PV 0,50% 0,50%

Subtotal 1 7,54% 7,54%

sobre PV sobre CD

Lucro Variável - f (CD) 8,50% 8,50%

Subtotal 2 8,50% 8,50%

sobre PV sobre CD

PIS 0,65% do PV 0,65% 0,65%

COFINS 3,00% do PV 3,00% 3,00%

ISS* 5,00% sobre base de cálculo 5,00% 5,00%

CPRB (regime desonerado) 4,50% do PV 0,00% 0,00%

Subtotal 3 8,65% 8,65%

Total = 24,69% 27,49%

Demonstrativo de ISS Base de cálculo estimativa* Alíquota Efetiva

São Vicente do Sul 100,00% 5,00% 5,00%

Observações :

Encantado,dezembro de 2025

3) Para a aquisição e transporte de produtos asfálticos será aplicado BDI Diferenciado de 15,00%, conforme método do Manual de Custos de Infraestrutura de Transportes -

Sicro, e atualizações em seu sítio eletrônico.

Valor de Referência - Benefícios e Despesas Indiretas (BDI)

Despesas Indiretas

Benefícios

Tributos

1) A taxa de referência de BDI foi estabelecida conforme referência e método do Manual de Custos de Infraestrutura de Transportes - Sicro e atualizações em seu sítio

eletrônico.

2) O licitante deverá elaborar sua planilha de BDI, com detalhamento das alíquotas de tributos que está obrigada a recolher, conforme seu regime tributário, incidentes sobre o

preço do serviço, excluídos aqueles de natureza direta e personalística que oneram o contratado, conforme acórdão 2622/2013/TCU - Plenário e Decreto 7983/2013.
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